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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 3.288, DE 1992 

(DO SENADO FEDERAL) 

PLS NQ 69/91 

Dá nova redação ao § 4Q do artigo 159 do Código Penal. 

(À COMISSÃO DE CO NST ITUI ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Ar t. 1Q - O § 4 Q do art. 159 do Código Penal passa a vi­

gorar com a seguinte redação: 

"Art . 159 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 4 Q 
- Se o crime é cometido em concurso, o concorrente 

que denunciá- lo à autoridade, facilitando a liberação do seqüestra­

do, t e rá sua pena reduzida de um a dois terços. " 

Art . 2º - Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publ icação . 

jvj . 

Art. 3º - Re v og a m-se as disposições em contrário . 

SENADO FEDERAL, EM J. ~ DE OUTUBRO DE 1992 

MAURO BENEVID 

PRESIDENTE 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N? 2.848. DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 

-- -

Tl l l 'LO " 

DOS CRL\1ES CONTRA O PATRI MÔNIO 

CAPITL I () II 

D(l ROUBO E DA EXTORS.ÃO 

Art. 159 . Seqüestrar pessoa com o fim de obter, para si ou para outrem, qualquer 
\'antagem, como condição ou preço do resgate: 

GE R 20.0 1.0050.5 - (DEz/85) 

Pena - reclu são. de 8 (oito) a 15 (quinze) anos . 

§ 4 :' Se o crim e i: cometido por quadrilha ou bando, o co-autor que denunéiá -Io à 
aUlOridade. facilitando a libertação do seqüe\lrado. terá sua pena rcdu7ida de Ulll a doi ~ 
terçm. 

• ~ 4" ocr('\(,,,"tod,, {ir/a Lei 11 " 8.072. d" 25 dr Ju/h" d" /990 . 



S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n Q 69, de 1991. 

Dá nova redação ao parágrafo 4 2 do 
art. 159 do Código Penal. 

Apresentado pelo Senador FRANCISCO ROLLEMBERG 

Lido no expediente da Sessão de 11/4/91 e publicado no DCN ( Seção 

11) de 12/4/91. Despachado à Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (decisão terminativa), onde poderá receber emendas, após 

sua publicação e distribuição em avulsos, pelo prazo de 5 dias 

úteis. 

Em 20/10/92, leitura do Parecer n º 315/92-CCJ, relatado pelo 

Senador Wilson Martins, favorável ao projeto . A Presidência comuni­

ca ao Plenário o recebimento do Ofício n º 30/92, do Presidente da 

CCJ, comunicando a aprovaçao da matéria na reunião de 14/10/92 . É 

aberto o prazo de 5 dias para interposição de recurso, por um déci­

mo da composlçao da Casa, para que o projeto seja apreciado pelo 

Plenário. 

Em 27/10/92, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo 

sem apresentação de recurso, para que a materi a seJa apreciada 

pelo Plenário. 

A Câmara dos Deputados com o OF/SM n º .~~O, de 28.10.92 

vpl/. 
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de outubro de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido 

à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Consti­

tuição Federal, o Projeto de Lei do Senado n 2 69, de 1991, constante 

dos autógrafos em anexo, que "dá nova redação ao § 4 2 do art. 159 

do Código Penal". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

SENADOR BENI VERAS 

Primeiro Secretário, em exercício 

SECRETARIA 

[ m ~O/ I 
Se _ --~O - -. a_j ~ 1) Se 

Cr e r I O - Geral da M _ esa. 

. O '-'--- ~ é' - ~-=-----
eputade INOCtNCIO OLlV _ ~ 

Primeiro Secrlf4tr'o 

DO . Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

jvj. 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 69, DE 1991 

Dá nova redação ao § 4.° do art. 159 do Código Penal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O § 4.° do art. 159 do Código Penal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 159. 

§ 4.° Se o crime é cometido em concurso, o concorrente que 
denunciá-lo à autoridade, facilitando a liberação do seqüestrado, 
terá sua pena reduzida de 1 (um) a 2/3 (dois terços)." 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.° São revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

A Lei n.o 8.072, de 25 de julho de 1990, ao definir os crimes hediondos 
para os fins previstos no art. 5.°, inciso XLIII da Constituição, incluiu 
na categoria a extorsão mediante seqüestro. Merece encômios a iniciativa 
do legislador ordinário por tratar-se de fato típico de graves repercussões 
sociais. 

Com o propósito de induzir os participantes do delito a fornecer as 
informações necessárias à libertação da vítima, acrescentou-se um § 4.° ao 
art. 159 do Código P enal autorizando a redução da pena, de 1 (um) a 2/3 
(dois terços), quando forem fornecidos, "pelo co-autor integrante de bando 
ou quadrilha", dados ou elementos capazes de colocar o agente passivo a 
salvo. 

O dispositivo, em primeiro lugar, consagra expressão que já não tem 
guarida no Estatuto Penal. De fato, a partir da reforma de 1984 (Lei n.o 
7.120) passou-se a denominar concorrência ou concurso de pessoas o ins­
tituto que tipifica a conduta daqueles que, de qualquer modo, concorrem 
para o crime (art. 29). Com a inovação, pretendeu-se distinguir a co-autoria 
em sentido estrito, ou seja, a conduta plúrima realizando um único crime, 
de mera participação, que é a contribuição dada para que outrem venha 
a perpetrar o ilícito. 
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Em segundo lugar, estatuindo que o benefício só alcança o agente or­
ganizado em quadrilha ou bando, implicitamente está o legislador a excluir 
da previsão mais favorável aqueles que praticam a extorsãD mediante se­
qüestro com a conivência de menos de quatro pessoas. É o que decorre do 
art. 288 do Código Penal, verbis: 

"Associarem-se mais de três pessoas, em quadrilha ou bando, 

para o fim de cometer crimes." 

A conseqüência prática é a seguinte. Sendo o crime cometido por até 
três pessoas, o comparsa que vier a denunciar o fato , e com isto facilitar 
a liberação da vítima, nenhum benefício terá. Ao contrário, sendo perpe­
trado por quatro ou mais delinqüentes, e ocorrendo a denúncia nas condi­
ções apontadas, será o delator alcançado pela redução da pena. 

Se o objetivo, em termos de política criminal, é precisamente criar me­
canismos que induzam ao arrependimento, evitando assim o mal maior, pa­
rece-nos que a redação do preceito carece de modificação por tornar pos­
sível a sua incidência em qualquer hipótese. 

A iniciativa que ora submetemos à consideração dos ilustres pares visa , 

pois, a corrigir uma incoerência e dispensar tratamento idêntico a pessoas 
que se encontram em situações semelhantes. 

Sala das Sessões, 11 de abril de 1991 . - Francisco Rollemberg. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - decisão 
terminativa.) 

Publioado no DCN (Seção lI), de 12-4-91 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

200/4/91 

• 



SENADO FEDERAL 

PARECER N.o 315, DE 1992 

Da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cldadania, sobre o Projeto de Lei do Senado 
11 .° 69, de 1991, que "Dá nova redação <!o ~ '1. 0 

do art. 159 do Código Penal". 

Relator: Senador Wilson Martins 

I - Relatório 

O nobre Senador Francisco Rollemberg apresell­
L, ao exame desta Casa um importante projeto de 
lei que "dá nova redação ao § 4.° do art. 159 do Códi­
go Penal". 

lI. Lei 11 .0 8.~· 72 , C:C 25 de julho de 1990, que 
"dispõe sobre os crimes hediondcs, nos termos do 
,~r t. 5.0, inciso XLIII, da Constituição Federal, e 
determina outras providências", f1crescentoll ao 
r. rt. 159 do Código Penal o seguinte parágrafo (cf. 
art. 7.° da r eferida lei): 

"§ 4.0 Se o crime é cometido por quadri­
lha ou bando, o co-autor que denunciá-lo à 
auto ridade, facilitando a libertação do seqües : 
trado, terá sua pena reduzida de 1 (Um) d 

2/3 (dois terços )." 

Segundo o atual Projeto de Lei n.O 69, propõe 
o nobre Senador Francisco RolJ.emberg que a reda­
ção desse mesmo § 4.0 do art . 159 do Código 
Penal, recém- reformado, passe a ter 8 seguinte r e­
dação: 

"§ 4.0 Se o crime é cometido em concur­
so, o concorrente que denunciá -lo à autori­
dade facilitando a liberação do seqüestrado , , . 
terá sua pena r eduzida de 1 (um) a 2/3 (dOIS 
terços." 

É o relatório. 

11 - Parecer 

Em s ua j usti ficação o insigne representante de 
Sergipe mostra que esse parágrafo acrescentado ao 
a rt. 159 teve por propósito "induzir os participantes 
do delito a fornecer as informações necessárias à 
libertação da vítima" por isso, quando essas inf<;>r­
mações forem fornecidas por co-autor do delIto 

estará a Justiça autorizada a reduzir-lhe a pena em 
1 (um ) a 2/ 3 (dois terços) de seu total. 

Contudo, como bem ressalva o autor, o dispo­
sitivo acrescen tado ao ar t . 159 "consagra expressão 
que já não tem guarida no Estatuto Penal. De fato. 
a partir da reforma de 1984 (Lei n.o 7.210), passou-se 
a denominar concorrêll ci a ou concurso de pessoas o 
instituto que tipifica a conduta daqueles que, de 
qualquer modo, concorrem para o crime (art. 29) . 
Com a inovação, pretendeu-se distinguir a co-auto­
ria em sentido estrito, ou seja, a conduta plúrima 
realizando um único crime, da mera participação, 
que é a contribuição dada para que outrem venha 
a perpetrar o ilícito". 

Este fato somente já seria ,;uficici'i tc 'I~ Z- ~'<l 'I 

reforma proposta pelo autor , mas acrescente- se qliC! 
"estatuindo que o benefício só alcança o agente or­
ganizado em rmadrilha ou bando, iml)licitamente 
está o legislador a excluir da previsão mais f:worávpl 
aqueles que praticam a extorsão mediante seaüestro 
com a conivência de m enos de quatro pessoas", visto 
que o art. 288 do Código Penal defin e como (madri­
lha ou bando a reunião de mais de três pessoas para 
o fim de cometer crimes. 

IH - Voto 

Tendo em vista tr.:11ar-se de proposiçiio que não 
contraria o espírito de votação recento qUo'; deu 
origem à Lei n.O 8.072, mas, antes de tudo, vem no 
sentido de dar-lhe conseqüência exata e "dispensar 
tratamonto idêntico a pessoas que se encontram em 
situações s,emelhantes", sou favorável a sua aprova ­
ção, obervando que não há nada que obste o p roj e­
to do ponto de vista da constitucionalidade e técni ­
ca legislativa. 

Sala da Comissão, 14 de outubro de 1992. _ 
Nelson Carneiro, Presidente - Wilson Martins, Re­
lator - Beni Veras - Nabor Júnior - José Fogaça 
- César Dias - Josaphat Marinho - Carlos Patro­
cínio - João Calmon - Francisco Rollemberg 
(abstenção) - Antônio Mariz - Magno Bacelar _ 
Garibaldi Alves. 

Publlcado no DCN (Seção li), de 21-10-92 

Centro Grá fico do Senado F ederal - Brasília - DF 
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'l'EX'l'O F lNJ\L J\PH.OVADO PE LJ\ COMISSÃO DE CONS'l'I'l'UIÇÃO, J US'l'lÇA E 
CIDADANIA 

PROJE'l'O DE LEI DO SENADO NII 69, DE 1991 

Dá nova redação ao § 4 Q 

do art. 159 do Código Penal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q 
- O § 4 Q do art. 159 do Código Penal 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

concorrente 
liberação do 
terços." 

publicação. 

• rlO. 

"Art. 159 - ................................... . 
§ 4 Q 

- Se o crime é cometido em concurso, o 
que denunciá-lo à autoridade, facilitando a 
seqüestrado, terá sua pena reduzida de um a dois 

Art. 2 11 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art . 3 Q 
- Revogam-se as disposições em contrá-

, , 



Dá nova redação ao § 4º do art. 159 
do Código Penal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - O § 4º do art . 159 do Código Penal passa a vi­

gorar com a seguinte redação : 

t i Art. 159 - .. .. .... .. ............. v .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • • .. • .. " o 

§ 4 2 - Se o crime é cometido em concurso , o concorrente 

que denunciá-lo à autoridade , facilitando a liberação do seqüestra­

do, t erá sua pena reduzida de um a dois terços. " 

Art . 2º - Esta 

publicação . 

Lei entra 
. 

em vlgor na data de 

Art. 3 Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

jvj . 

SENADO FEDERAL, EM J ~ DE OUTUBRO DE 1992 

S BENEVIDES 

PRESIDENTE 

sua 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

guinte redação : 

SUBEMENDA SUBSTITUTI VA 

"Dê-se ao § 4º, do artigo 159 , do Código Penal , a s e-

"§ 4º - Se o crime é cometido em concurso, o con ­
corrente que denunc i á-lo à autorid a de, faci I It a ndo a 
I ibertação do sequestrado, terá sua pe na reduzida de um 
a do i s terços." 

Sa I a ela Comi ssão, em W d 

()do GERSON PERE~' 
(PDS-P A) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.288, DE 1992 

PARECER DA COMISSÃO 

,J .. 
· . 

A Comissão de Constituição e Justiça e de re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legis­

lativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda, do Projeto 

de Lei nº 3.288/92, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô e 

Jesus Tajra - Vice-Presidentes, João Natal, José Luiz Cle ­

rot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Tarcísio 

Delgado, Roberto Magalhães, Tourinho Dantas, Vilmar Rocha, 

Osvaldo Melo, Wilson MOller, Luiz Máximo, Moroni Torgan, 

Edésio Passos, Hélio Bicudo, José Dirceu, José Genoíno, 

Gastone Righi, Benedito Domingos, Reditário Cassol, Tony 

Gel, José Maria Eymael, Nestor Duarte, Roberto França, Au­

gusto Farias, Haroldo lima, Armando Viola, Chico Amaral, 

Jofran Frejat, José Falcão, Pinheiro, Fernando 

Freire, Sérgio Cury, Cleonâncio túlio Neiva. 

Sala da Comissão, em de 1993 

Deputado DUTRA 

Relator 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/9 1) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.288, DE 1992 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Dê-se ao § 4º, do art. 159, do Código Penal, do 

art. lº do projeto, a seguinte redação: 

"Art. lº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/9 1) 

Art. 159 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 4º Se o crime é cometido em concur­

so, o concorrente que denunciá-lo à autoridade, 

facilitando a libertação do sequestrado, terá 

sua pena reduzida de uma a dois terços." 

Sala da 
\ 

Comissão, em abril de 1993 

Deputado J 

PERES 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.288-A, DE 1992 
(Do Senado Federal) 

PLS N° 69/91 

Dá nova redação ao § 49 do artigo 159 do Código Penal; 

tendo parecer: da Comissão de Constituição e Justiça 

e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade 

e técnica legislativa e, no mérito, pela 

com emenda. 

-aprovaçao, 

(PROJETO DE LEI N9 3.288, DE 1992, A QUE SE REFERE O 

PARECER) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1; - O § 4; do art. 159 do Código Penal passa a vi­

gorar com a seguinte redação: 

"Art. 159 - ..................................................... 

§ 4; - Se o crime é cometido em concurso, o concorrente 

que denunciá-lo à autoridade, facilitando a liberação do seqüestra­

do, terá sua pena reduzida de um a dois terços. II 

Art. 2; - Esta Lei entra em viqor na ãata de sua 

publicação. 
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Art. 3 Q 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM J ~ DE OUTUBRO DE 1992 

-.w.uqDOR MAUHO BENEVIDF 

PRESIDENTE 

LEGJSLAÇ~O CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇ~O 
DAS COM1SSOES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N? 2.848. DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

C odlY'<' Pl"nl.ll 

TlIl l/()!/ 

OOS CRli\1ES CONTRA O PAI RIM(lNIO 

CAl'lll I (I J / 

O() ROUBO 1 01\ 1 )\ JORS,Ã<J 

Arl. 159. Sequeqrar re~~(la c0m 0 flfll dr obler, prtra S I (lU p<.t r" OU lrem, qualqurr 
\<tll lage m, como condição ou preço do re,ple: 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a J 5 (quinze) ano~, 

S 4~ ' Se o crime i: cometido por quadrilha ou bandn, o (() -autor QlIe dcnUfi'la lo à 
aut(lridade, facilitando a libertação d0 seque,trado, terá <,ua pena redu71da de um a c!ClI ' 
Icrço,. 

• ~ 4 ' one\l"n/od" pclo Lrl n" li 07.'. d, 7< d, Julh" d, 1"\'" 

S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n Q 69, de 1991. 

Dá nova redação ao parágrafo 4 Q do 
art. 159 do CÓdiqo Penal. 
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Apresentado pelo Senador FRANCISCO ROLLEMBERG 

Lido no expediente da Sessão de 11/4/91 e publicado no DCN (Seção 

11) de 12/4/91. Despachado à Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (decisão terminativa), onde poderá receber emendas, a pos 

sua publicação e distribuição em avulsos, pelo prazo de 5 dias 

úteis. 

Em 20/10/92, leitura do Parecer n g 315/92-CCJ, relatado p~~ 

Senador Wilson Martins, favorável ao projeto. A Presidência comuni­

ca ao Plenário o recebimento do Ofício n g 30/92, do Presidente da 

CCJ, comunicando a 

aberto o prazo de 5 

mo da . -composlçao 

aprovaçao da matéria na reunião de 14/10/92. É 

dias para interposição de recurso, por um déci­

da Casa, para que o projeto seja apreciado pelo 

Plenário. 

Em 27/10/92, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo 

seJa apreciada 
sem apresentação de recurso, para que a materia 

pelo Plenário. 

À Câmara dos Deputados com o OF/SM ng.~~O, de 28.10.92 

Em J~ de outubro de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

Encaminho 

à revisão da Câmara dos 

tuição Federal, o Projeto 

dos autógrafos em anexo, 

do Código Penal". 

Aproveito 

a Vossa Excelência, a fim de ser submetido 

Deputados, nos termos do art. 65 da Consti­

de Lei do Senado n g 69, de 1991, constante 

que "dá nova redação ao § 4 g do art. 159 

a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DD. primeiro Secretário da 
Câmara dos Deputados 

SENADOR BENI VERAS 
- . e xerc íc i o 

primeiro S ecre t a r~ o , e m 

?Q l.'v\f IR" SEClltT ARIA 
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COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 

r- RELATóR 10 
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"§ 4º - SE o CF,mE ~ comEt ido POF quadFilha ou 
bando, 
t ando 

o co-autoF qUE dEnunci~-10 à autoFidadE, facili-' 
a 1 ibEFtaç~o do sEqUEstFado, tEF~ sua pEna FEdu -

zida dE um a dois tEFÇOS.· 

, ~, ,." r: c, ;:\ ç. ,:\ U q I.J. E' , 
r '· , . \ . ". 'r: . .: :. . <:l i:\ ~:. ~:. I 'H ( .. r, '" O ,'I', c. - .. ,,\....: I _) . 4 .. N O 

.§ 4Q - SE O CF,mE ~ comEt ido Em concuFSo, o co 
concorFEntE CIUE dEnunci~-10 ~ autoFidadE, facil itando a 
1 ibEFaç~o do SeqUEstFado, tEr~ a sua pEna FEduzida dE 
um a dois tEFÇOS.· 
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Como __ ~Echo_tcaos.it.i~o: tOl'"nal'" 1 iVl'"e, dESobl'"igar; 
restituil'" a 1 ibEl'"dade (dE il'"-e-vil'", dE movimEntar-se, 
dE agll'", de eXEI'"Cel'" dil'"Eitos) a qUEm est~ pl'"ivado - dE 
dil'"Eito OU dE fato, lEgítima ou ilEgit imamEntE, física 
nll mnl'";::I1mpnt·p_ onl'" CIII;::I101IPI'" nlpin (U.G. I'"PC"n1himpnt"o 

estabelecimento pl'"isional, confinamEnto na sua Pl'"6p~ia 
'",- ~ -,, -mOl'"adia, em um hospital ou I'"apto; aCO~I'"Entamento ou ou ···· 

" t~a modal idadE SEmelhantE; constl'"angimento, coaçao. 
coel'"çio ou gl'"avE ameaça). 

como __ ~Ecoo_Rcooom.ioal: 1 iVl'"ar-SE, ESCapaI'" (donde 
ou daquilo qUE imPEdE ou 1 imita o il'"-E-vil'". os momen­
tos, a ação, o e>:El'"c{cio dE dil'"Eitos), aliviaI'", til'"ar 
( V • G • 1 i b E I'" t a I'" - S E dEU m €;.' n c a I'" 9 o, E te. ). A f a s t a 1'". E 1 i m i -­
nal'" qUalquEI'" EmPEcilho ao Exel'"cício da libel'"dadE E di­
I'"Eitos inEI'"EntEs.· 

• L.ioEcac.ã. t OI'" n aI'" 1 i VI'" E, d Esob I'" i g aI'". E:·:t in 9 IJ i I'" ou 
qui t a I'" uma o b I'" j g a ç ã o (c o m ô nus, uma d {y i da) E f E t i v a OI E,' n -­
tE ExistEntE, tOl'"nando a pEssoa 1 i VI'" e dElE. REconhEceI'" 
a não Existência dE obrigação (ônus, dívida) que se 
pl'"ESUmla 
a agll'" 

(j IJI'" j s t al'"t um) e>: i st i 1'". PEl'"m i t i I'" ou alJt OI'" i zar 
(qUE dEixam dE agir) SEm rígidas dEI imitaçiEs 

Específicas 
ÇiES lEgais 

(sem pl'"Ejuízo, 
. . gel'"als comuns. 

natUl'"almEntE. das d i SP os i --
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SUBEMENDA SUBSTITUTIVA 

J 

"Dê-se ao § 4Q, do artigo 159, do Código Penal, a s e-

guinte redação : 

Ws 4Q - Se o crime é 
corrente que denunciá-Ia 
I Ibertaçao do sequestrado, 
a dois terços.w 

cometido em concurso, o con ­
à autoridade, facilitando a 
terá sua pena reduzida de um 

Sa l a da Comissão, em W d 

Depu ado GERSON PERE;:=::7· 

p--
(PDS-PA) 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de re-

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legis­

lativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda, do Projeto 

de Lei nº 3.288/92, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô e 

Jesus Tajra - Vice-Presidentes, João Natal, José Luiz Cle-

rot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Nelson 

Delgado, Roberto Magalhães, Tourinho Dantas, 

Osvaldo Melo, Wilson MUller, Luiz Máximo, 

Edésio Passos, Hélio Bicudo, José Dirceu, 

Jobim, Tarcísio 

Vilmar Rocha, 

Moroni Torgan, 

José Genoíno, 
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Gastone Righi, Benedito Domingos, Reditário CassaI, Tony 

Gel, José Maria Eymael, Nestor Duarte, Roberto França, Au­

gusto Farias, Haroldo lima, Armando Viola, Chico Amaral, 

Jofran Frejat, José Falcão, Pinheiro, Fernando 

Freire, Sérgio Cury, Cleonâncio túlio Neiva. 

Sala da Comissão, 

Deputado DUTRA 

Relator 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

de 1993 

Dê-se ao § 4º, do art. 159, do Código Penal, do 

art. lº do projeto, a seguinte redação: 
t. A r t. 1 Q • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 159 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 4º Se o crime é cometido em concur­

so, o concorrente que denunciá-lo à autoridade, 

facilitando a libertação do sequestrado, terá 

sua pena reduzida de uma a dois terços." 

Sala da abril de 1993 

Deputado 

~~ 
o GERSON PERES 

Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 3.288, DE 1992 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS N° 69/91 

Dá nova redação ao § 4Q do artigo 159 do Código Penal. 

- . 
(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q 
- O § 4 Q do art. 159 do Código Penal passa a vi­

gorar com a seguinte redação: 

"Art. 159 - ............................................ . 

§ 4 Q - Se o crime é cometido em concurso, o concorrente 

que denunciá-lo à autoridade, facilitando a liberação do seqüestra­

do, terá sua pena reduzida de um a dois terços." 

Art. 2 Q 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. )Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM J. ~ DE OUTUBRO DE 1992 

~~DOR MAURO BENEVID 

PRESIDENTE 
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LEGJSLAÇ~O CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇ~O 
DAS COM1SSOES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N? 2.848. DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Códlgn Penal. 

TITUl () I I 

DOS CRlf\1ES CONTRA O PATRIMÔNIO 

CAPITUlO 11 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

Art. 159 . Seqüestrar pes~oa com o fim de obter, para si ou para outrem, qualquer 
vantagem, como condição ou preço do rn gate: 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos. 

§ 4 ~ ' Se o crime i: cometido por quadrilha ou bando, o co-autor que denuncia -lo à 
autoridade, facilitando a libertação d o seqüestrado, terá ~ua pena redulida de um a doi , 
tcrçm . 

• ~ 4.' ocre\Cenlorl" prlo Lei n ° 8.072. de 25 de Ju/h" de /9\111 

S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n Q 69, de 1991 . 

Dá nova redação ao parágrafo 4 Q do 
art. 159 do Código Penal. 

Apresentado pelo Senador FRANCISCO ROLLEMBERG 

Lido no expediente da Sessão de 11/4/91 e publicado no DCN (Seção 

11) de 12/4/91. Despachado à Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (decisão terminativa), onde poderá receber emendas, após 

sua publicação e distribuição em avulsos, pelo prazo de 5 dias 

úteis. 
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Em 20/10/92, leitura do Parecer n Q 315/92-CCJ, relatado pelo 

Senador Wilson Martins, favorável ao projeto. A Presidência comuni­

ca ao Plenário o recebimento do Ofício n Q 30/92, do Presidente da 

CCJ, comunicando a aprovaçao da matéria na reunião de 14/10/92. É 

aberto o prazo de 5 dias para interposição de recurso, por um déci­

mo da composição da Casa, para que o projeto seja apreciado pelo 

Plenário. 

Em 27/10/92, a Presidência comunlca ao Plenário o término do prazo 

sem apresentação de recurso, para que a materia seJa apreciada 

pelo Plenário. 

À Câmara dos Deputados com o OF/SM nQ.~~O, de 28.10.92 

SMj N Q [:5 O Em J ~ 
Senhor primeiro Secretário 

de outubro de 1992 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido 

à reVlsao da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Consti­

tuição Federal, o Projeto de Lei do Senado n Q 69, de 1991, constante 

dos autógrafos em anex~, que "dá nova redação ao § 4 Q do art. 159 

do Código Penal". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

/y~.-;~ 
SENADOR BENI VERAS 

Primeiro Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

"I? 1.1./1 f lI? A, SECRETARIA 

:'rn _~cJo I ~ 1)se 
r io - Geral ~ Me~a. 
~- t: . 

Deputode INOCtNCIO OLIV 
'rimeira Secret4"o 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

jvj. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.288-A, DE 1992 

(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N9 69/91 

Dá nova redação ao § 49 do artigo 159 do Código Penal; 

tendo parecer: da Comissão de Constituição e Justiça 

e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade 

e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação , 

com emenda. 

(PROJETO DE LEI N9 3.288, DE 1992, A QUE SE REFERE O 

PARECER) 

GER 20.01.0007 .6 - (S E T /S6) 
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CÂMARA DOS DEPUTADO~ cO ~; 
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COJ~ISSÃO DE CONSTITUIÇÃ( 
E. r,1 (L( / Or / (/3 P f' f.' <:' i ,\ ( .. I ' ) r :· ~ 

Of. nº P-I J3/9J- CCJR 

Senhor Presidente, 

~ ~ 

Solicito a Vossa Excelencia as providen 
, , 

Clas regimentais cabiveis no sentido de serem enviadas a pu 
- , 

blicaçao as seguintes proposiçoes ja aprovadas nest2 Co~is -

-sao: 

- PL 's nºs 8 . 390- C/eG, J.114 - A/92,3.132-

A/92, 3 .1 66 -A /92 e 3 . 288 -A /92 ; 

- PDL nº 220/92; 

- PLC nº 120/92; 

- Projeto de Hesoluçao nº 97 - A/92; 

- Questão de Ordem s/nº/04; 

- Recursos nºs 14/91, 62/92 e 85/92 ; 

- Oficios SGM/P - 2G ~ /91 e CN-09/91; 

- P.E . C nº 108-A/9 , 121-A/ 92 e 135-A/92 . 

lJa 

cla meus protestos de 

Deputado DUTRA 

~ 

A Sua Excelencia o Senho r 
~ 

Deputado INOCEHCIO OLIVEIRA 
~ 

DD . Presidente da Camara dos DeJutados 

N E S 'r A 

(;FR ~ 17 ?1 nn4· ? - (MAI"' ?\ 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

c DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

E DE REDAÇAO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(SE APROVADA) 

b t~, r""-~ UI~ o 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PE~~ANEÇAM CMO SE ACHAM. 

A MATÉRIA RETORNA AO SENADO FEDERAL. 

GER 3. 17. 23 .004-2 - (MAI/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.288-A, DE 1992 

(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 3.288, 

DE 1992, QUE DÁ NOVA REDAÇÃO AO § 49 DO ARTIGO 159 DO CÓDIGO PENAL; TEN 

DO PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELACONS 

TITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, 

APROVAÇÃO, COM EMENDA (RELATOR: SR. GERSON PERES) . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 

GER 3.17. 23.004-2 - (MA I/92) 

PELA 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

(SE REJEITADA A EMENDA) 

EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

AQUELES QUE FOREM PELA AP VAÇÃO PERMANEÇAM COMO :SE ACHAM. 

APROVADO O PRO ETO SEM EMENDAS, NOS TERMOS DO INCISO 111 DO § 29 DO 

ART. 195 INTERNO, ESTA PRESID~NCIA DISPENSA A VOTAÇÃO 

DE SUA REDAÇ FINAL. 

A MATÉRIA VAI À SANÇÃO. 

GER 3. 17. 23.004·2 - (MAI/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL DA EMENDA DA cÂMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO DE LEI 
DO SENADO FEDERAL Nº 3.288-B, DE 1992 

(Nº 69/91, NO SENADO FEDERAL) 

EMENDA DA cÂMARA DOS DEPUTADOS AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO FEDERAL Nº 
3.288-B, DE 1992 (n º 69/91, na 
origem), que "dá nova redação a o § 4 º 
do art. 159 do Código Penal " . 

Dê-se ao § 4 º do art. 159, do Código Penal, d o art. lº do 
Projeto, a seguinte redação: 

" Art. 1 º ............ ............................... . 
Art. 159 ...................................... . ... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 4º Se o crime é come tido em concurso, o concorrente 

que denunciá-lo à autoridade, facilitando a libertaç ã o do 
seqüestrado, terá sua pena reduzida de um a dois terços. " 

Sessões, em l.s1 de maio de 199 3 . 

/ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DA EMENDA DA cÂMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO DE LEI 
DO SENADO FEDERAL Nº 3.288-B, DE 1992 

(Nº 69/91, NO SENADO FEDERAL) 

EMENDA DA cÂMARA DOS DEPUTADOS AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO FEDERAL Nº 
3.288-B, DE 1992 (nº 69/91, na 
origem), que "dá nova redação ao § 4º 
do art. 159 do Código Penal". 

Dê-se ao § 4 º do art. 159, do Código Penal, do art. 1 º do 
Projeto, a seguinte redação: 

IIArt. lº ........................... . ............... . 

Art. 159 .......................................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 4º Se o crime é cometido em concurso, o concorrente 

que denunciá-lo à autoridade, facilitando a libertação do 
seqüestrado, terá sua pena reduzida de um a dois terços. " 

as Sessões, em Lg de maio de 1993. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DA EMENDA DA cÂMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO DE LEI 
DO SENADO FEDERAL Nº 3.288-B, DE 1992 

(Nº 69/91, NO SENADO FEDERAL) 

EMENDA DA cÂMARA DOS DEPUTADOS AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO FEDERAL Nº 
3 .288 - B, DE 1992 (n º 69/91, na 
origem), que "dá nova redação ao § 4º 
do art. 159 do Código Penal " . 

Dê-se ao § 4º do art. 159, do Código Penal, do art. 1 º do 
Projeto, a seguinte redação: 

"Art. 1º ........................................... . 

Art. 159 ............................. . ............ . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 4º Se o crime é cometido em concurso, o concorrente 

que denunciá-lo à autoridade, facilitando a libertação do 
seqüestrado, terá sua pena reduzida de um a dois terços. " 

as Sessões, em ig de malO de 1993. 

GER 3. 17. 23.004· 2 - (MAI192) 



PS-GSE/ d(O 'r /93 Brasília, em og de junho de 1993. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, a 

fim de que se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, que 

a Câmara dos Deputados aprovou, com emenda, o Projeto de Lei 

dessa Casa nº 3.288-B, de 1992 (nº 69/91, no Senado Federal), que 

"dá nova redação ao § 4º do art. 159 do Código Penal". 

Atenciosamente, 

Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

DO. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

• 



PS-GSEI cfo'r 193 Brasília, em og de junho de 1993. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, a 

fi m de que se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, que 

a Câmara dos Deputados aprovou, com emenda, o Projeto de Lei 

dessa Casa nº 3.288-B, de 1992 (nº 69/91, no Senado Federal), que 

"dá nova redação ao § 4º do art. 159 do Código Penal". 

Atenciosamente, 

Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

DO. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

• 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DA EMENDA DA cÂMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO DE LEI 
DO SENADO FEDERAL Nº 3.288-B, DE 1992 

(Nº 69/91, NO SENADO FEDERAL) 

EMENDA DA cÂMARA DOS DEPUTADOS AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO FEDERAL Nº 
3.288-B, DE 1992 (nº 69/91, na 
origem), que "dá nova redação ao § 4º 
do art. 159 do Código Penal". 

Dê-se ao § 4º do art. 159, do Código Penal, do art. 1 º do 
Projeto, a seguinte redação: 

"Art. 1º ....... . ................................... . 

Art. 159 .......................................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 4º Se o crime é cometido em concurso, o concorrente 

que denunciá-lo à autoridade, facilitando a libertação do 
seqüestrado, terá sua pena reduzida de um a dois terços. " 

as Sessões, em Lg de malO de 1993. 

/ 
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EMENDA DA cÂMARA DOS DE PUTADOS AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO FEDERAL Nº 
3.288-B, DE 1992 (nº 69/91, na 
or igem) , que "dá nova redação ao § 4 º 
do art. 159 do Código Penal " . 

Dê-se ao § 4º do art. 159, do Código Penal, do art. 1º do 
Projeto, a seguinte redação: 

"Art . 1 º - . .......... . . ................. ...... ........ . 

Art. 159 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 4º Se o crime é cometido em concurso, o concorrente 
que denunciá-lo à autoridade, facilitando a libertação do 
seqüestrado, terá sua pena reduzida de um a dois terços. " 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em 08 de j unho de 1993. 
'-

'-
-".-~-----......;> <--""""""'- -
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Ofício n° 3:,SC (SF) 

-. , I , ... ,.. 

j J I ,. 

.~ .. ... ... 

•• ;1 r { :::: I ! 3 , 

PRIMEIRA SECRET AR I A 
Em g.6 / 03/96 

Mesa 
De ordem, ao Sec retá r io- Ge ra l da 

para as devidas provi~ias . 

~~~RO TORR?s6: '-f 
Che fe do Gab inete 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para que se digne levar ao 

conhecimento da Câmara dos Deputados, que o Senado Federal aprovou a emenda dessa 

Casa ao Projeto de Lei do Senado nO 69, de 1991 (PL nO 3.288, de 1992, nessa Casa), que 

"dá nova redação ao § 4° do art. 159 do Código Penal" . 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que a referida 

proposição foi , nesta data, enviada à sanção. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

Senado Federal, em .2 ~ de março de 1996 

Pr i me i ra -S ecretár ia 

l~ R QUI V E _ r :: 

E J / 

S.cr.r.Je.G ..... da Mesa 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

rfr/. 



Aprovada a emenda da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação e 
a redação final. Prejudicado o projeto ·cial. A matéria retorna ao Senado 
Federal. 

Em 18 de maio de 1993 . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.288-A, DE 1992 
(Do Senado Federal) 

PLS N° 69/91 

Dá nova redação ao § 49 do artigo 159 do Código Penal; 

tendo parecer: da Comissão de Constituição e Justiça 

e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade 

e técnica legislativa e, no mérito, pela 

com emenda. 

-aprovaçao, 

(PROJETO DE LEI N9 3.288, DE 1992, A QUE SE REFERE O 

PARECER) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q 
- O § 4 Q do art. 159 do código Penal passa a vi­

gorar com a seguinte redação: 

"Art. 159 - .......................... - ... - ................ . 
§ 4 g 

- Se o crime é cometido em concurso, o concorrente 

que denunciá-lo à autoridade, facilitando a liberação do seqüestra­

do, terá sua pena reduzida de um a dois terços." 

Art. 2 Q 
- Esta Lei entra em viqor na ãata de sua 

publicação. 

/ 
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Art. 3 Q 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM :J. ~ DE OUTUBRO DE 1992 

~..u.qDOR MAUHO BENEVIDE' 

PRESIDENTE 

~EGJStAÇ~O CITADA, ANEXADA PEtA COORDENAÇ~O 
DAS COM1SSOES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N? 2.848. DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

TIII IJ()!I 

DOS CRJt\1ES CONTRA () PA I RJM(>N10 

(AI'/I111,1I 

De I ROUBO f 0.'\ I \ ) ORS,Ã.() 

Ari. 159. Sequesirar pe~~(lil COTll o f!TII de obleT, pilrJ SI (lll P,JlJ Oulrem, qualqurr 
\<tlllagcrn, como condição ou preço do reS1';II(': 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a l'i (qllinze) anm . 

§ 4~' Se O crime é cometido por quadrilha ou band(l, o co -autor QllC denUTlcia lo a 
aUIClridade, facilitando a liberração do scque\trildo, terá \ua pena redullci3 de um a c!PI\ 

lerço,. 

• ~ 4 ' OI rel!'l'n/od" {Iria Lrl nU 8 07.', d, ' }' di Julh" di 1';"'/1 

S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n Q 69, de 1991. 

Dá nova redação ao parágrafo 4 Q 

art. 159 do Códiqo Penal. 
do 
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Apresentado pelo Senador FRANCISCO ROLLEMBERG 

Lido no expediente da Sessão de 11/4/91 e publicado no DCN (Seção 

11) de 12/4/91. Despachado à Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (decisão terminativa), onde poderá receber emendas, a pos 

sua publicação e distribuição em avulsos, pelo prazo de 5 dias 

úteis. 

Em 20/10/92, leitura do Parecer n Q 315/92-CCJ, relatado p~ 
Senador Wilson Martins, favorável ao projeto. A Presidência comuni­

ca ao Plenário o recebimento do Ofício n Q 30/92, do Presidente da 

CCJ, comunicando a aprovação da matéria na reunião de 14/10/92. É 

tt aberto o prazo de 5 dias para interposição de recurso, por um déci­

mo da composição da Casa, para que o projeto seja apreciado pelo 

Plenário. 

Em 27/10/92, a Presidência comunica ao Plenário o 

sem apresentação 

pelo Plenário. 

de recurso, para que a materia 

término do prazo 

seJa apreciada 

À Câmara dos Deputados com o OF/SM ng.~~O, de 28.10.92 

Em J 'b de outubro de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido 

à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Consti­

tuição Federal, o Projeto de Lei do Senado n Q 69, de 1991, constante 

dos autógrafos em anex~, que "dá nova redação ao § 4 Q do art. 159 

do Código Penal". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DO. primeiro Secretário da 
Câmara dos Deputados 

SENADOR BENI VERAS 
- -' e m exercício Primeiro Secre t a ~~o , 

;>I/ I M~ IR" SECRETARIA 

Seu,J,~om ~r~; -d~aMe~~ . ~ Á.'f\ seb:_ 
~ '---- - - l' CJ - , ~_ 

Oeputod. INOC~NClO OLlV . _~ 
'rimeiro Secrel'rlo 
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t ando 

4Q - Se o crime ~ comet ido por quadrilha ou 
o co-autor que denunci~-lo ~ autoridade. facili -' 
a 1 ibertaçio do sequestrado. ter~ sua pena redu-

zida de um a dois terços.· 
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... 
s o C~;; A 1 ib<:::rt.aç:ão ou "1ibE!"ar" "liberta!"'. cJ <::: 

~'.' 

do 1,:ü i m 1 i berare t E'I,1 vár' i os sent. i cios r 1 i bera:', p~'\';so 

d r ., c:···· .. (··111C"~\·(·· ~ !õ:.:. ".. • _) <. .J 1 1 ; qu i dadío elc cI ív i elas . • 

" 

" 1- 1-· ... l - ... _, L.J:. I ct. (libertare ) é dar' Olj rest iluir' 1 iiJExdad(·: . 

':1 ibertate) • E (j e ~~ t cl c; Co (j ,:, P E S S o a 1 i 'v' lo"' E' e r E ~:: t , ~ i···· 

~. t ç: o c SE:: : E r n a ~. ou física s C)ll mo,·ais . 

SEI'" lI ' _. I' C" r.' ,,. ", 1 " c ; t () Ic\ ... ) 't: . , ~t"" I .• b Ij se () soe: 01"' ,'" C! n (';\ Encic:lopÉciia 

vo 1 unHo' 49, q u \::. )" 

·Libe:ctac: 
Como __ ~e:cbo_tcaQsiti~o: tornar livre, desobrigar; 

rest ituir a 1 iberdade (de ir-e-vir, de movimentar-se, 
de agir, de exercer direitos) a quem est~ privado - de 
direito ou de fato, legítima ou ilegit imamente, física 
nll mnl"';:>lnlPntt:>_ onl'" oll;:>lollPI'" mpin (U.G. I"'pcnlhimt:>nto 

E'st abE' 1 ec i nlE'nt o prisional, confinamento na sua prdpria 
............... _,, ' 

moradia, em um hospital ou rapto; acorrenta mento ou ou ···· 
,.. 

tra modal idade semelharlte; constrangimento, coa~ao, 

coerção ou grave amea~a). 
como __ ~e:cbQ_RCOQomiQal: 1 ivrar-se, escapar (donde 

ou daquilo que impede ou 1 imita o ir-e-vir, os momen­
tos , a a ç ã o , o e >: e r c í c i o d €-o' d i r e i tos ), a 1 i v i a r , t I r a r 
(V.G. libertar-se de um Encargo, etc.). Afastar, ellml-­
nar qualquer empecilho ao exercício da 1 iberdade e di­
reitos in€-o'rentes.· 

• Libe:cal:':' t o r n a r 1 i v r €-o', d e 5 o b r i g a r. E;·: t i n g u i r ou 
quitar uma obriga~ão (COrll Bnus, uma dívida) efet ivamEn-­
te existentE, tornando a pessoa 1 ivrE delE. Reconhecer 
a não exist&ncia de obriga~ão (Bnus, dívida) que se 
prEsumia 
a agir 

( j I.! r i s t a r t IJ m) e >: i s t i r. P e r oI i t i r 
(que deixam de agir) sem r{gidas 

espec{ficas (sem preju{zo, naturalmente, 
'ÕES legais gerais comuns.· 

OI.! autorizar 
delimitações 

das d i s p o s i --
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C' .. 1 -. I.. C ·· . c.; (.- ':.' • "0 

, )~\ . d t, d L-ri) 1 _) _>cl. O, E"o l 

(F'Df.)-PA) 

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA 

J 

"Dê-se ao § <1Q, do artigo 159, do Código Penal, a 

guinte redação: 

~e-

"5 4Q - Se o crime é 
corrente que denunciá-lo 
I Ibertaçao do sequestrado, 
a dois terços." 

cometido em concurso, o con­
à autoridade, facilitando a 
terá sua pena reduzida de um 

Sala da Comissão, emYG d 

Depu ado GERSON PERE;:-=7' 

jIC--
(PDS-PA) 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de re-

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legis­

lativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda, do Projeto 

de Lei nº 3.288/92, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô e 

Jesus Tajra - Vice-Presidentes, João Natal, José Luiz Cle-

rot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Nelson 

Delgado, Roberto Magalhães, Tourinho Dantas, 

Osvaldo Melo, Wilson MOller, Luiz Máximo, 

Edésio Passos, Hélio Bicudo, José Dirceu, 

Jobim, Tarcísio 

Vilmar Rocha, 

Moroni Torgan, 

José Genoíno, 
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Gastone Righi, Benedito Domingos, Reditário Cassol, Tony 

Gel, José Maria Eymael, Nestor Duarte, Roberto França, Au­

gusto Farias, Haroldo lima, Armando Viola, Chico Amaral, 

Jofran Frejat, José Falcão, Pinheiro, Fernando 

Freire, Sérgio Cury, Cleonâncio túlio Neiva. 

Sala da Comissão, em de 1993 

Deputado DUTRA 

~ 
GERSON PERES 

Relator 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

.. 

Dê-se ao § 4º, do art. 159, do Código Penal, do 

art. lº do projeto, a seguinte redação: 
I' A r t. 1 Q ......................................... .. 

. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 

§ 4º 

159 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Se o crime é cometido em concur-

so, o concorrente que denunciá-lo à autoridade, 

facilitando a libertação do sequestrado, terá 

sua pena reduzida de uma a dois terços." 

abril de 1993 

Deputado 

o GERSON PERES 

Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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1'1.. TJY J. 288/92 

PRON'ro P1\IU\ 1\ ORDEH DO DI1\ 

É 11 c10 C viti o imprimir, t e ndo parecer el o Com i ss5" d e Co n ~; t il ll i çiio e ,Ju,;L i <"d t' ,iL> I< v cldç ,] () , 

rela con st lLu cioIlo Jidade , juricJicidac1e c técnicit l l ' qi ~ l aL i vo c , n o mérlLo, [)l ' l a ,1pl"nVél<",!l l , 

com e me nd as . 

(PL. N9 1 . 288-1\ / 92 ) 

l' f.I ':NflR 10 

nisclI s si:!() ( '111 ' l 't ll ' IIO On i t'{) . 

I: m \Olaçil n ,1 C lllt ' l1d , 1 do CCJR : 1\PROV1\D1\ . 

I'n'juc! i cot! o () I,n,jcto . 

\' ,1 i :1 lü ' ri ,1 <::1<) I ' i 111 1 • 

I, m \O tilÇ i:! " d 1{ I-: ddt;3o F'ln.:l l, o [ercc l diJ pc L() l.c] dL u l, 1Kl" 

Vêli ,l O SC'I1i1d" [-'[':cl('r.:l l 

( r I. . J . 2 88 -!l / Ii ~ ) 

l\!) ~;I:N1\Il I ) 1,'1 -: 1 JJ-: I !f\ I " 1\T IU\VCS IH) 01,' . 

N 1 LSOTJ C 1 USOtJ : I\ IIU1VI\ I ' !\ . 
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EMENTA Dã nova redação ao § 49 do artigo 159 do Código Penal. 

(Reduzindo de um a dois terços a pena do concorrente que apresentar ucnúncjé) 

de, facilitando a liberação do sequestrado). 

---=--~-=-=c=-=-~~===-=-==-=-~-~======~~=-~-- . ~ ~=---

ANDAMENTO 
--------

MESA 
Despacho: A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 
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II 
I 
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I 

II 

" " . ......' ~ 

SENADO FEDERAL 
(Sen. FRA~CISCO ROLLEt 
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Sancionado ou proml!lgado 
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i Vetado 

18.11.9 2 

12.03.93 

14.04.93 

E lido e val a imprimir. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuído ao relator, Dep. GERSON PERES. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
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pela aprovação, com emenda. 

VIDE-VERSO ............. . 

Razões do veto-publicadas no Diár io Ofici é 



• 

12. 05 . 93 

PL. N9 _ 288/92 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

É lido e vai a imprimir, t e ndo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 

pe la constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, 

com emendas. 
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